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Comissão Permanente de Julgamento de Licitação do Município de Boituva
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INTERPOSIÇÂO DE RECURSO- CHAMADA PUBLICA 002/2025 PROCESSO 224/2025

Prefeitura Municipal de Boituva
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RAZAO SOCIAL: Cooperativa de Produtores Agrícolas e Artesanato da Fazenda Ipanema-

COOPRAFl CNPJ: 14.804.853/0001-90 I.E 358.010.785.115

END SEDE: Assentamento Fazenda Ipanema- Estrada Fazenda Ipanema, S/N, lote 16, Bairro

Cagerê, Área II - Iperó/SP CEP 18560-000
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rorv^iRAFI
Cooperativa de Produtores Agrícolas e Artesanato da Fazenda Ipanema

i iCHPJ 14.e04.353/000i^Á

Comissão de julgamento de Licitação do município de Boituva

Coop«rac3v.ní c;.s

Arte

Proctiítcrc-.»a

Chamamento Público 002/2025 Processo 224/2025

End. Estrsc-a Fríier.ifa L»i« 16
INTERPOSIÇÂO DE RECURSO

CEP -ÍO.SSO-OC-J 5^eró/SPPrezados Senhores;

Eu, Valéria Aparecida da Fonseca, presidente da Cooperativa de Produtores Agrícolas e

Artesanato da Fazenda Ipanema- COOPRAFI, CNPJ 14.804.853/0001-90 com sede no município

de Iperó/SP, venho por meio deste manifestar INTERPOSIÇÂO DE RECURSO diante da publicação

no Diário Oficial edição 1926 do site da prefeitura de Boituva no dia 01 de julho de 2025, onde

a decisão da comissão não classificou o nosso projeto de venda do item BANANA NANICA,

35.105 KG, e classificou outra cooperativa concorrente Cooperativa Raiz Verde, diante disso,

não estamos de acordo com a classificação.

A classificação da comissão julgadora não atendeu os requisitos da Resolução CD/FNDE, onde,

exponho;

Resolução CD/FNDE

Art 35 Para seleção, os projetos de venda habilitados devem ser divididos em: grupo de projetos

de fornecedores locais, grupo de projetos das Regiões Geográifcas Imediatas, grupo de projetos

das Regiões Geográficas Intermediárias, grupo de projetos do estado, e grupo de projetos do

país. § is Entende-se por local, nocaso deDAPFísica, o município indicado na DAP. §2SEntende-

se por local, no caso de DAP Jurídica, o município onde houver a maior quantidade, em números

absolutos, de DAPs Físicas registradas no extrato da DAP Jurídica. § 3? Entre os grupos de

projetos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: l-o grupo de projetos

de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; U - o grupo de projetos de

fornecedores de Região Geográifca Imediata tem prioridade sobre o de Região Geográfica

Intermediária, o do estado e o do País; 111 - o grupo de projetos de fornecedores da Região

Geográifca Intermediária tem prioridade sobre o do estado e do país; IV-o grupo de projetos

do estado tem prioridade sobre o do Pais.

• Diante disso, as duas cooperativas atendem ao grupo de projetos das Regiões

Geográficas Imediatas

§ 4^ Em cada grupo de projetos, deve-se observar a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas, as comunidades

quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres, não havendoprioridadeentre estes:

• Diante disso, as duas cooperativas são de assentamentos de reforma agrária

Cooperativa de Produtores /^rícolas e Artesanato da Fazenda Ipanema- COOPRAFI

CNPJ; 14.804.853/0001-90 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 358.010.785.115
End: Assentamento Fazenda Ipanema- Estrada Fazenda Ipanema, lote 16, S/N Bairro Cagerê
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RAFI
Cooperativa de Produtores Agrícolas e Artesanato da Fazenda Ipanema

a) grupo formal de assentados da reforma agrária, comunidades tradicionais indígenas,

comunidades quilombolas e mulheres deverão ter, no mínimo, 50%+l (cinquenta porcento mais

um) de cooperados/associados com DAP ou CAP Pessoa Física no exfroto da DAP ou CAF Pessoa

Juridica;

Sendo assim, no mínimo, 50%'FI (cinquenta por cento mais um) de cooperados/associados

assentados com DAP ou CAF Pessoa Física no extrato da DAP ou CAF Pessoa Jurídica e no máximo

100% DAP ou CAF de assentados. Diante da maior porcentagem da participação relativa da

categoria dos Agricultores Familiares do PNRA terá a prioridade.

* Cooperativa de Produtores Agrícolas e Artesanato da Fazenda Ipanema- COOPRAFI (100%)

Participação Relativa Assentados PNRA -79,31%

Sem DAP/CAF-17,24%

*Cooperativa Raiz Verde (100%)

Participação Relativa Assentados PNRA -65,79%

Nenhuma opção (sem denominação de assentados) -7,89%

Sem DAP/CAF- 26,32%

Para maior compreensão, num exemplo ao qual em uma chamada pública participam 2

cooperativas de assentados onde tem a cooperativa "'A" com 100 cooperados e a cooperativa "

B" com 25 cooperados. A cooperativa "A" tem 49 cooperados ativos 51 não ativos, com isso sua

participação relativa em sua categoria de Assentado PNRA é de 49 %, mesmo em seu quando

societário contendo 49 produtores assentados ativos. Já a cooperativa "B" tem os 25

cooperados ativos e sua categoria de Assentado PNRA é de 100%. Neste caso a cooperativa "B"

tem vantagem sobre a cooperativa "A", considera-se a porcentagem da categoria de Assentado

PNRA e não a quantidade de agricultores familiares em sua composição.

Ressalto que, a Resolução CD/FNDE sofreu alterações nos últimos anos, mas não

descaracterizou seus artigos, apenas aperfeiçoou uns requisitos para melhoria de todos, e está

claro na Resolução e no Edital que entre uma concorrência com 2 ou mais grupos formais de

assentados NÃO DEVE HAVER PRIORIDADE ENTRE ELES.

Diante do exposto, solicito a INTERPOSIÇÂO DE RECURSO.

. Iperó/SP, 02 de julho de 2025

'^cdi>-\Á(x
Valería Aparecida da Fonseca- Presidente
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Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar

Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia
Cadastro Nacional da Agricultura Familiar

EXTRATO PARA EMPREENDIMENTO FAMIUAR RURAL
E FORMAS ASSOCIATIVAS DA AGRICULTURA FAMILIAR

Informações

tfCPf : SP022024.02.000002300C/tf' Sttuaçâo: ATTVO

DaU da inacriçio: 05/02/2024 Úftima atualização: 23A>4/2025

Data da Validada: 05/02/2027

Identificação

RazSo Social; COOPERATIVA DE PRODUTORES AGRÍCOLAS E ARTESANATO CM FAZENDA IPANEMA - COOPRAFI

CNPJ: 14^.d53A)001-90 Ttpo Pasaoa Jurídica; Cooperativa Singiiar OaU da Coitatibiiçâo: 21/12/2011

Município: Iperó UF; SP

Raprasantanta Legal; VALÉRIA AFMREClOA DA FONSECA CPF: 360-'••-•*•-56

Entidade responsável pela inscrição no CAF

Entidade; FUNDACAO INSTCTUTO DE TERRAS DO ESTADO DE SAO PAULO JOSE GOMES DA SILVA CNPJ: 03.59e.715A)001-86

Cadastredor EDEVANDO MORAES RUAS

Composição Societária (data de envio do arquivo: 03/04/2025)

Categorias dos AgricuRores Famitiares Quantidade < Participação Relativa %

Assentado PNRA 23 79.31

Benefício PNCF 0 0

Qu4ombo 0 0

Terra irKligena 0 0

Demais Povos e Comunidades Tradioonats 0 0

Nenhuma opção 0 0

Atividade Principal dos AgricuKoras familiares Quantidade j Relativa %

AquicuHor 0 0

Extrativista 0 0

Pescador Artesanal 0 0

Sllvicuttor 0 0

Demais Agncuttores FarnSares 23 79.31

Composição por Sexo

Úuantidada [ Particfpacão Ratatíva %Saxo dos AgrIeuRoras FamlUaras com CAF

Feminino 10 41.67

MascuKno 13 54.17

Resultado Composição Societária

Categorias de AgricuRores Familaras Quantidade %

Número da associados oom inscriçães ativa no CAF 22 75.66

Número de associados oom Irscriçães ativa no QAP 2 6.9

Número de associados sem nscriçães no C/^F 5 17,24

Quantidade de Inscrições no CAF por Município

Municipio/UF Quantidade

Iperb/SP 20

Juquiá/SP 2

Orientações

Em nenhuma Mpólese a vaidade da inscrição no CAF poderá ulBar»ssar o prazo de 5 (cinco) anos para região Norte e de 3 (trSs) anos para as demais regiões,

compreendendo, inclusive, eventuais períodos de suspensão da inscrição conferme descrito na Portaria vigente.

A rerKivação da Inscdção no CAF será realizada mediante a apresentação da documentação ohrigalória à entidade credenciada no Sistema de CrederKáamento das entidades

da Rede CAF e atuaRzação dessa documentação (x> sistema.

Caso a renovação ou atuaização da inscrição no CAF não seta reaüzada dentro do prazo rle validade, a inscnção passará para a situação ‘INATIVA' até que a renovação s^

efetivada.

Este SDdra» não ser uMbada ps» nerlhbm isa. ODRio documento de comprovação de posee «le terra.

Data de enessão do docvMto 021117/202516:0310
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Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar

Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia
Cadastro Nacional da Agricultura Familiar

EXTRATO PARA EMPREENDIMENTO FAMIUAR RURAL
E FORMAS ASSOCIATIVAS DA AGRICULTURA FAMILIAR

informações

N* C/^; SP012024.02.000002265CAF Situação: ATIVO

□ata da irucriçào: 19i>D1/2024 Ultima atualização: 11106/2025

Data d« Validada: 11/06/2028

Identificação

RazSo Social: COOPERATIVA RAIZ VERDE

CNPJ: 53.550.876/0001-78 llpo Passoa Jurídica: Cooperattva Singular Data da Constituição: 18/01/2024

Municipio: Iperó UF:SP

Rapresonunta Lagai: ANDRÉA NLMES DE SOUZA CPP: 2S8.‘**.***-37

Entidade responsável pela inscrição no CAF

Entidada: FUNOACAO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTA[)0 DE SAO R4ULO JOSE GOMES DA SILVA CNPJ: 03.59e.715A)001-86

Cadastrador: EDEVANDO MORAES RUAS

Composição Societária (data de envio do arquivo: 11/06/2025)

Catagoriaa dos Agricultoras FamHtares Quantidade [ Participação Relativa %

Assentado PlifftA 25 65.79

Bertefício PNCF 0 0

Quilombo 0 0

Terra Indigerra 0 0

Demais Povos e Comunidades Tradicionais 0 0

Nentuirna opção 3 7.89

IAtividade Principal dos Agricultores FamOiaras Quantidade i rs.ricpaoão Relai^vâ ;

^]uícuitor 0 0

Extrativista 0 0

F^scadOf Artesanal 0 0

Silví cultor 0 0

Demais Agricultores Familiares 28 73.68

Composição por Sexo

Quantidade ! Participação Relativa %Sexo dos Agrtcultores Famlttares com CAF

Feminino 14 50

Masculino 14 50

Resultado Composição Societária

CtttgoTM cio Agricultofes FAmiUares Quantidaòo %é

Número de associados com irtscrições ativa rto CAF 26 68.42

Número de associados com inscrições ativa no DAP 2 5.26

Número de associadoe sem nscrições no CAF 10 26.32

Quantidade de inscrições no CAF por Município

MunIcipio/UF Quantidade

Iperó/SP 27

Capela do Alto/SP 1

Orientações

Em nerrhuma hipótese a vaMade da inscrição rto CAF podetã ultrapassar o prazo de 5 <orico) anos para região Norte e de 3 ((rãs) anoe paia as derreis regiões,

compreendendo, indusive. e\«ntuais períodos de suspensão da inscrição conforme descrito na Portaria vigente.

A renovação da inscrição no CAF será realizada mediante a apresentação de documentação obrigatória à entxtade credenciada no Sistema de Credendamento das enbdedes

da Rede CAF e atualização dessa documentação no sistema.

Caso a renovação ou atuaização da inscrição no CAF não s^a realizada dentro do prazo de validade, a inscrição passará para a situação 'INATIVA’ até que a renovação seja

efetivada.

Este extrato não pode ser uHbada para rwrihszq im. como documento de comprovação de poase de ettra.

Data de emssão do doamanlo 02107/202516-01 26


